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ALERTA – POLIOMIELITE 
27/07/2022 

 

ASSUNTO: Alerta para risco de reintrodução do poliovírus selvagem (PVS) e o 

surgimento do poliovírus derivado vacinal (PVDV) no Brasil. 

• Diante da identificação de um caso de paralisia flácida aguda relacionada ao 

poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um indivíduo não vacinado do condado 

de Rockland, Nova York, Estados Unidos a OPAS considera risco alto para 

reintrodução do poliovírus vacinal (PVDV) no Brasil.  

• A poliomielite é uma doença em processo de erradicação no mundo, e 

considerada eliminada no Brasil, sem casos registrados desde 1990; cuja 

principal medida de prevenção da doença é a vacinação. 

Principais fatores de risco para reintrodução do vírus: 

• Imunidade (baixas coberturas vacinais)  

• Vigilância epidemiológica (Metas de vigilância não alcançada) 

• Determinantes (dificuldade acesso a serviços de água potável e saneamento 

básico)  

• O intenso fluxo de entrada de pessoas oriundas de países com circulação de 

poliovírus selvagem e derivado vacinal pode favorecer a reintrodução do vírus 

no território nacional;  

• Reintrodução da poliomielite no continente Africano após mais de cinco anos 

livre da doença; 

• Fluxo migratório decorrente da guerra com a entrada de refugiados/repatriados 

da Ucrânia.  
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Ressaltamos a importância e urgência da intensificação das ações voltadas para o 
aumento da cobertura vacinal contra a poliomielite, para a redução do número de 

susceptíveis, sensibilização dos profissionais de saúde para a notificação imediata de 
Paralisia Flácida Aguda (PFA), investigação e realização de busca ativa de casos no 

município, para a adoção de medidas de controle oportunas. 

 

Descrição: 

A poliomielite é uma doença infectocontagiosa viral aguda caracterizada por um 

quadro de paralisia flácida, de início súbito, que ocorre em aproximadamente 1% das 

infecções causadas pelo poliovírus. O déficit motor instala-se subitamente e sua 

evolução, frequentemente, não ultrapassa três dias. Acomete, em geral, os membros 

inferiores, de forma assimétrica, tendo como principais características a flacidez 

muscular, com sensibilidade preservada, e arreflexia no segmento atingido. 

 

A vigilância da poliomielite no Brasil é realizada por meio da vigilância da PFA em 
menores de 15 anos e Todos os casos devem ser notificados imediatamente. 
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DEFINIÇÃO DE CASO 

1. CASO SUSPEITO 

• Todo caso de deficiência motora flácida, de início súbito, em indivíduos com 

menos de 15 anos de idade, independentemente da hipótese diagnostica de 

poliomielite. 

• Caso de deficiência motora flácida, de início súbito, em individuo de qualquer 

idade, com história de viagem a países com circulação de poliovírus nos últimos 

30 dias que antecedem o início do déficit motor, ou contato no mesmo período 

com pessoas que viajaram para países com circulação de poli vírus selvagem e 

apresentaram suspeita diagnostica de poliomielite. 

Modo de Transmissão:  

Ocorre por contato direto pessoa a pessoa, pela via fecal-oral (mais frequentemente), 

por objetos, alimentos e água contaminados com fezes de doentes ou portadores, ou 

pela via oral-oral, por meio de gotículas de secreções da orofaringe (ao falar, tossir ou 

espirrar) (VERONESI, 2005).  

A falta de saneamento, as más condições habitacionais e a higiene pessoal precária 

constituem fatores que favorecem a transmissão do poliovírus. Todas as pessoas não 

imunizadas, seja pela infecção natural, seja pela vacinação, são suscetíveis de contrair a 

doença. 

Período de transmissibilidade 

Não se conhece com precisão, mas pode se iniciar antes do surgimento das 

manifestações clinicas. O vírus e encontrado nas secreções da orofaringe após 36 a 72 

horas a partir da instalação da infecção. Geralmente de 7 a 12 dias, podendo variar de 2 

a 30 dias (VERONESI, 2005). 
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Manifestações clínicas  

A infecção pelo poliovírus selvagem apresenta-se sob diferentes formas clinicas: 

• Forma inaparente ou assintomática: sem manifestação clínica, podendo ser 

identificada apenas por exames laboratoriais específicos. Ocorre em mais de 90% das 

infecções. 

• Forma abortiva: caracteriza-se por sintomas inespecíficos: febre, cefaleia, tosse e 

coriza; e manifestações gastrointestinais, como vomito, dor abdominal e diarreia. Como 

na forma inaparente, só e possível estabelecer diagnostico por meio do isolamento do 

vírus. Ocorre em aproximadamente 5% dos casos. Nessa forma, o paciente não sofre 

nenhum prejuízo relacionado ao funcionamento das células do sistema nervoso central. 

• Forma meningite asséptica: no início, apresenta-se com as mesmas características da 

forma abortiva. Posteriormente, surgem sinais de irritação meníngea (Kernig e 

Brudzinski positivos) e rigidez de nuca. 

• Forma paralitica: acomete em torno de 1% a 1,6% dos casos, e apenas as formas 

paraliticas tem características clinicas típicas, que permitem sugerir o diagnóstico de 

poliomielite, entre elas:  

➢ instalação súbita da deficiência motora, acompanhada de febre; 
➢ assimetria, acometendo, sobretudo, a musculatura dos membros, com mais 

frequência nos inferiores; 
➢ flacidez muscular, com diminuição ou abolição de reflexos profundos na área 

paralisada; 
➢ sensibilidade preservada; 
➢ persistência de alguma paralisia residual (sequela) após 60 dias do início da 

doença. 

 

Em casos suspeitos de síndrome de Guillain-Barré, mielite transversa, meningite viral, 
meningoencefalite e outras enteroviroses também investigar PFA. 



 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

VICE-PRESIDÊNCIA DE ATENÇÃO COLETIVA AMBULATORIAL E DA FAMÍLIA 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

5 

Saúde 

NOTIFICAÇÃO  

Todo caso de PFA deve ser notificado imediatamente por meio do preenchimento e 

envio da Ficha de Investigação de Paralisia Flácida Aguda/Poliomielite para a 

Coordenação de Vigilância em Saúde de Niterói (COVIG) através do e-mail: 

notificasaudeniteroi@gmail.com; ou telefones 2719-4491/ 2620-6831/ 99981-1894. 

 

Observação: De acordo com a NOTA INFORMATIVA Nº 66/2022-

CGPNI/DEIDT/SVS/MS, Caso suspeito COM HISTÓRIA DE VIAGEM a países com 

circulação de Poliovírus Selvagem que apresente deficiência motora flácida, de início 

súbito, em indivíduo de QUALQUER IDADE, com história de viagem a países endêmicos 

ou com circulação de poliovírus selvagem nos últimos 30 dias, segue o fluxo de 

notificação imediata. 

INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 

Todo caso de PFA deve ser investigado, nas primeiras 48 horas após o conhecimento, 

com o objetivo de coletar as informações necessárias para a correta classificação do 

caso. Essa medida visa subsidiar o processo de tomada de decisão quanto ao 

desencadeamento em tempo hábil das medidas de controle indicadas em cada situação.  

Roteiro da investigação 

• Identificação do paciente. Todos os campos da ficha do SINAN devem ser 
rigorosamente preenchidos.  

• Dados clínicos e epidemiológicos: Registrar, na ficha de investigação, dados 
clínicos, epidemiológicos e laboratoriais da doença. Os dados são coletados por 
meio das informações obtidas dos familiares, dos profissionais que prestaram 
assistência ao paciente, além das contidas no prontuário de internação e das 
coletadas por ocasião da visita domiciliar. 

• Identificação da área de transmissão: visitar imediatamente o domicílio para 
complementar dados da ficha de investigação (história vacinal, fonte de 
infecção, entre outras informações) e buscar outros casos, quando necessário.  

 

mailto:notificasaudeniteroi@gmail.com
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Coleta de material para exames  

• A amostra de fezes constitui o material mais adequado para o isolamento do 
poliovírus e deve ser colhida até o 14º dia do início da deficiência motora; 

• Podendo ser colhida, no máximo, até 60 dias após o início da deficiência motora; 

• O swab retal somente é recomendado em casos de paralisia flácida aguda (PFA) 
que foram a óbito antes da coleta adequada de fezes. 

Deverão ser coletadas amostras de fezes de contatos nas seguintes situações: 

• Contatos de caso com clinica compatível com poliomielite, quando houver 
suspeita de reintrodução da circulação do poliovírus selvagem; 

• Contato de caso em que haja confirmação do vírus derivado vacinal; 

• Contatos, intra domiciliares ou não, são priorizados para coleta de amostras de 
fezes. 

Obs.: Não coletar amostras de contato que recebeu a vacina contra a poliomielite nos 
últimos 30 dias. 

 

Conservação e transporte de amostras de fezes 

• Acondicionar cada amostra em um recipiente limpo e seco e vedar bem. 

• A quantidade de fezes recomendada deve ser equivalente a 8 g ou a dois terços 
da capacidade de um coletor universal/padrão.  

• O coletor deve estar devidamente identificado com o nome completo do 
paciente, a data da coleta e o local de procedência da amostra. 

• Os recipientes contendo amostras fecais devem ser, o mais brevemente possível, 
estocados e conservados em freezer a -20°C até o momento do envio. Na 
impossibilidade da utilização de freezer, é preciso colocar em geladeira comum 
(4ºC a 8°C) por até três dias no máximo, não devendo as amostras jamais serem 
colocadas em congelador comum.  

• O transporte deve ser feito em caixa térmica com gelo seco e/ou reciclável. Os 
recipientes das amostras devem estar acondicionados em saco plástico 
individual bem vedado, para que, em caso de descongelamento ou vazamento, 
não haja risco de contaminação de outras amostras.  

• A caixa térmica deve conter uma quantidade de gelo suficiente para garantir uma 
temperatura mínima de no máximo 8°C até as amostras chegarem aos Lacen, e 
destes serem enviadas para os laboratórios de referência a fim de serem 
examinadas.  
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• Uma cópia da ficha de envio de amostras devidamente preenchida e 
acondicionada em saco plástico, para evitar que seja molhada, deve ser enviada 
ao laboratório acompanhando as amostras de fezes. 

TRATAMENTO  

Não há tratamento específico para a poliomielite. Todos os casos devem ser 

hospitalizados, procedendo-se ao tratamento de suporte, de acordo com o quadro 

clínico do paciente (VERONESI, 2005). 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE  

A vacinação é a principal medida de prevenção da poliomielite. De acordo com o 

Programa Nacional de Imunização (PNI), o esquema vacinal consiste na administração 

de três doses de vacina inativada poliomielite (VIP), aos 2, 4 e 6 meses de idade, com 

intervalo de 60 dias entre as doses. O intervalo mínimo entre as doses é de 30 dias. 

Devem ainda ser administradas duas doses de reforço com vacina oral poliomielite 

(VOP), a primeira aos 15 meses e a segunda aos 4 anos de idade (BRASIL, 2020). 

ATRIBUIÇÕES IMPORTANTE  

✓ Notificação imediata de todo caso com paralisia flácida aguda em menores de 15 
anos, independente da hipótese diagnóstica e de todo caso de qualquer idade 
com suspeita de Poliomielite, que devem ser notificados e investigados; 

✓ Notificação negativa semanal: informação sistemática semanal fornecida pelos 
serviços de saúde referente à ausência de ocorrência em sua unidade de casos 
de PFA em menores de 15 anos. Nos formulários da notificação negativa deve 
ser informada a situação semanal de ocorrência ou não de casos – positiva ou 
negativa, por serviço de saúde;  

✓ Busca ativa de casos nos serviços de saúde: supervisão aos serviços que atendem 
casos de PFA com levantamento de prontuários para identificação de possíveis 
subnotificações;  
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ANEXO I
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